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Sexta-feira v • (Apenso ao «v 231) DIÁRIÒ DÁ JUSTIÇ^

TRIBUNAL SUPERIOR 
D0 TRABALHO

PROCESSO TST-ER-127-5»

Embargos conhecidos e rejei
tados.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que sáo partes, como Embargante, A 
Equitativa dos Estados Unidos do 
Brasil e, como Embargada, Maria 
José Gouveia Catarino:

A MM. 7? Junta de Conciliação ê 
Julgamento do Distrito Federal, con
siderando que a Reclamante fôra 
dispensada sem justa causa com o 
propósito de evitar conseguisse ela o 
decénio garantidor da estabilidade, 
julgou procedente a reclamação.

O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, tendo 
também como provada a despedida 
obstativa da aquisição da estabilida
de, confirmou a decisão da MM. 
Junta.

Inconformada, recorreu a Empresa 
de revista, e a Egrégia Terceira Tur
ma em dêle conhecendo negou-lhe, 
todavia, provimento nos seguintes 
têrmos:

“Conhecido o recurso, negou- 
lhe, porém, provimento. Anali
sando o caso su judice acentua a 
Procuradoria Geral que, “cons
titui ponto de vista pacífico na 
jurisprudência trabalhista que, 
no caso de despedida de empre
gado com mais de 9 anos de ser
viço efetivo, necessário se torna 
que a empresa demonstre a jUsta 
causa ou um motivo de fôrça 
maior, relevante. Não o fazendo, 
a dispensa gera a. presunção de 
que a despedida objetivou, a não 
otenção da estabilidade, cabendo, 
pois, ou a indenização em dôbro 
ou a reintegração, que reputamos 
a melhor solução”. Ora, na hi
pótese dos autos, não provou a 
Recorrente ter havido justa cau
sa para a dispensa. Conforme 
acentua o acórdão recorrido, “o 
motivo alegado pela emprêsa não 
corresponde à realidade dos ía- 

. tos”.
Verifica-se, assim, que impõe- 

se como ato de inteira justiça, 
a confirmação da decisão recor
rida, proferida que foi de con- 

• formldade com a lei e com a ju
risprudência.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Terceira 

Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, unânimemente, conhe
cer do recurso e, por maioria, 
negar-lhe provimento.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 
1958”.

Dai os presentes embargos, em que 
aponta a Recorrente acórdãos que 
diz serem divergentes do aresto re
corrido.

Admitidos os embargos, foram os 
mesmos impugnados pela parte con
trária, opinando a ilustrada Procura
doria Geral da Justiça do Trabalho 
pela “confirmação do venerando 
aresto”.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente — Conheço dos 
embargos que estão fundamentados 
com a indicação de julgados diver
gentes.

Mérito — Embora conhecendo dos 
embargos nego-lhes, entretanto, aco
lhida, por isso que apola-se o ares
to recorrido na lei e na jurispru
dência prevalcnte.

Contava a Embargada nove anos 
e cinco meses de serviço efetivo para 
a emprêsa que dispensou-a sem jus
ta causa, aliás admitindo novos em
pregados como afirmam os arestos 
das instâncias anteriores confirma-
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tros Caldeira Neto, Júlio Barata, As« 
tolfo Serra, Jonas Melo de Carvalho' 
e Starling Soares.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1959.' 
---- - Delfim Moreira Junior, Presiden- , 
te. — Luiz Augusto da França, Re-J 
latxr. i?

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST N? 706-57

dos pelo aresto embargado.
Ora, a despedida de empregado às 

vésperas da estabilidade, sem prova 
de justa causa ou motivo de fôrça- 
maior, gera a presunção legal de que 
essa despedida tem por objetivo evi
tar que o empregado consiga con
quistá-la.

A hipótese estâ prevista na lei que 
comina ao empregador o pagamento 
em dôbro da indenização pelo tempo 
de serviço, como determinaram os 
arestos recorridos.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal 

Superior do Trabalho, unãnimemente, 
conhecer dos embargos e, por maioria, 
rejeitá-los. Deu-se por impedido o 
Sr. Ministro Pires Chaves.

Rio, 29 de julho de 1951. — Del
fim Moreira Júnior, Presidente. — 
Mário Lopes de Oliveira, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TSS-185/53-E

Direito do vigia ao adicional 
noturno

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do recurso de embargos, em 
que são Embargantes Otaviano Be- 
zefra da Silva e outros e embargada 
Companhia Brasileira de Vidros, 
acordam os Juízes do Tribunal Su
perior do Trabalho, sem divergência, 
conhecer dos embargos e, por maioria 
de votos, recebê-los para restabelecer 
a decisão do Tribunal Regional, 
pelos fundamentos do voto abaixo.

O V. acórdão da E. Primeira 
Turma negou aos embargantes direito 
ao adicional noturno por serem 
vigias, sendo õ seguinte o voto ven
cedor: “A matéria já tem sido nesta 
Turma e no Pleno muitas vêzes de
batida. Sou dos que entendem que 
não ansistià com. vigias direito a 
êsse salário que, por fôrça de lei e 
pela natureza de suas atividades iêm 
que dar as dez horas de serviço”.

A divergência apontada a fls. 71, 
impõe o conhecimento dos embargos. 
E, conhecidos merecem inteira e co
lhida. a fim de ser restabelecida a 
decisão reaione.l. Realmente, impondo 
a Constituição a maior remuneração 
ao trabalho noturno <art. 157. III), 
qualquer disposição em contrário da 
lei ordinária deixou de ter aplicação, 
por manifesta e incompatibirdade. 
tanto mais quanto à percentagem 
relativa ao serviço noturno já estava 
prevista na lei. Néo colhe, pois, o 
argumento de oue o preceito consti
tucional dependeria de regulnmen- 
tcção. E, na hipótese, sendo o sa
lário-base o mínimo, nem pode haver 
dúvida quanto ao cálculo, conhecido 
o horáro.

Bem decidiu, pois, o E. Regional.
Rio de Janeiro. 5 de agosto de

Ig59. _ Delfim Moreira Junior, Pre-j 
sidente. — Aldidio Tostes Malta, Re
lator.

Ciente. — João Antero de Carvalho, 
Procurador-Geral.

PROCESSO TST-E N° 237-58

Embargos providos. A simples 
participação em greve não auto
riza a dispensa.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
João Alves de Lima e, como Embar
gada, Indústria de Móveis Modolin 
Limitada:

A Egrégia Primeira Tvma dêste 
Tribunal reformando acórdão do 
Tribunal Regional, julgou improce- 
de nte a reclamação em que o empre
gado, ora embargante, despedido por 
haver participado de movimento gre
vista, pediu pagamento ds indeniza
ção, aviso prévio s férias proporcio
nais. per entender que a greve foi 
deflagrada antes do ajuizamento do 
dissídio e, assim, consoante pronun
ciamento do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal, tratava-se de greve ile
gal, incorrendo o Reclamante em 
falta grave.

Daí os embargos para êste Tribu
nal pleno, indicando acórdão diver
gente .opinando a douta Procurado
ria Geral pelo provimento dos embar
gos (fls. 106).

É o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento
O invocado conflito jurisprudência! 

justifica os embargos. Conheço, preli- 
minarmente.

MÉRITO

No caso do sautos, a greve foi pa
cífica e tudo indica que o Embargan
te náo participou ativamente do mo
vimento paredista.

Quanto à alegação feita pela em- 
i prêsa de que a greve eclodira antes 
do ajuizamento do dissídio, circuns
tância que, no entender da Egrégia 
Turma, por si só caracterizava a ile
galidade do movimento paredista 
também não colhe, pois, como se 
verifica dos autos, ao deflagrar a 
greve já se achava encerrada a fase 
conciliatória, tanto que a Delegacia 
do Trabalho dando como encerrada 
àquela fase, já havia determinado a 
remessa do sautos ao Tribunal Re
gional para ajuizamento da ação.

Aale a pena transcrever o que, a 
êsse respeito, disse o acórdão recor
rido. Ei-lo:

"O Titular do direito de greve é o 
empregado, não o seu Sindicato. 
Além do mais, a greve foi pacífica. 
Não houve violência contra coisa ou 
pessoa. A nosso ver, êste é o crité
rio para se classificar de legal ou ile
gal uma greve. Entendimento êste 
que se apóia no douto magistério de 
Pontes de Miranda. Mas ainda que 
assim não fôsse e se admitisse a vi
gência do já célebre Decreto-lei nú
mero 9.070, é de se frisar que só in
cide na falta grave quem desatender 
aos processos e prazos conciliatórios e 
decisórios.

Ora, ninguém pode negar que os 
| processos de dissídios coletivos ins- 
I taurados sob ameaça de greve estão 
sujeitos a um processo concilie tório, 
processo administrativo que nem por 

I isto deixa de ser considerado como 
I tal.

E se a reivindicação era justa, se 
êste mesmo Tribunal condenou os 
empregadores a reajustar os salários 
do sempregados, como taxar de ile
gal a conduta vencedora e por justi
ça tida como tal?”

Em face do exposto d,ou provimen
to para restabelecer a decisãp do Tri
bunal Regional.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, conhecer dos embargos, por 
unanimidade, recebê-los para restabe
lecer a decisão do. Tribunal Regional 
do Trabalho, vencidos os Srs. Minis-

Para os efeitos do artigo cento 
e doze. A, da Consolidação, au
sências por motivo de acidento 
no trabalho são descontáveis no 
período aquisitivo das férias qkan- 
ío, somadas às demais, excedem 

; de seis e embora sejam considera
das falfas justificadas.

Vistos e relatados êstes autos de 
embargos, em que são partes, como 
Embargante, Manuel Coelho e?«:mo 
Embargado, S. A. Fábrica Orion:

O acórdão embargado da E. Segun
da Turma julgou improcedente a re
clamação de diferença de férias, con
siderando que o tempo de afasta
mento por motivo de acidente deve 
ser descontado do período aquisitivo. 
Daí decidir não ter o empregado di
reito a 20 dias de férias, eis que no 
período aquisitivo dera sete faltas, 
das quais 3 em razão de acidente no' 
trabalho.

É o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento — Co
nheço. Estão mencionados acórdãos 
divergentes <fls. 53, 55 e 56).

Preliminar de nulidade — Funda- 
se em que o Ministro Helio da Costa 
'Monteiro, não tendo assistido a todo 
o relatório, nem votado na preliminar 
de conhecimen.o, limitou-se a profe
rir seu voto no mérito. Entende o em
bargante que o ilustre Ministro não 
podia ter votado. Não procede a »r- 
giiição. O empate se dera apenas 
quanto ão mérito. E para que ^Mi
nistro ausente votasse sobre a maté
ria e quando de seu comparecimento, 
bastava que se julgasse esclarecido 
sóbre o mérito e certamente o foi na 
assentada da julgamento. Pretende o 
embargante que se anule o julgamento 
da Turma, a fim de que outro se rea
lize mediante nova pauta, tomando 
parte todos os Ministros em tôdas as 
discussões. Rejeito a preliminar.

Mérito — Rejeito os embargos. Aqui 
e no Colendo Supremo Tribunal, a ma
téria tem sido inúmeras vêzes julga
da no sentido em que o fêz o acórdão 
embargado. O artigo 132, e, da Con
solidação, com a nova redação dada 
pela Lei n° 8;6, estabelece que os em
pregados terão direito a vinte cias 
úteis de férias quando r.fo tenham, 
dado no pe íodo aquisitivo mais de 
sets faltas no serviço, justificadas, oú 
não.

É de salientar que a nova redação 
do tixto. al:m de aumentar o perío
do. de férias para 20 d^s. excluiu do 
mésm.o' cs domingos e feriados, alar- 
gancj piàticamente o período de fé
rias para 24 dias. A não ter Cuba, 
o Brasil é o país que impõe a maior 
duração de férias. Por isso amdtno 
foi o legisle dor cauteloso ro dispor 
que, exceder do de seis as feitas ao 
serviço, embora justificadas, já pre- 
judic.Vo estará o direito ao benefí
cio máximo. Terá o empregado, en
tão, direito a quinze dias úteis de fé
rias.

Isso observado, passamos a exa
minar o sentido e o alcance do novo 
texto.

O r.rtigo 132, a. da Consolidação 
das Lies do Trabalho, dispõe que o 
empregado sõmente terá direito a 29 
dias de férias quando não houver da
do m-is de seis faltas ao serviço, em
bora justificadas. E o artigo 134 veda 
descontar no período aquisitivo a au- 
sênoi do erm^eg^do por motivo de 
acidente no trabalho. Argumenta-se
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úteis de férias desde que excedam de 
seis.

Pôsto isto:
Acordam, unânimemente, os Juízes 

do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer e rejeitar a preliminar ar- 
gúida e, por maioria de votos, rejei- 
:á-los.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te. — Edgar d Oliveira Lima. Relator.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST-735-59-R.R.

Enquadramento sindical. Para 
os efeitos legais de percepção de 
aumento salarial decorrente do 
acórdão coletivo ou sentença 
normativa, discutindo-se sôbre en
quadramento sindical, deve pre
valecer a decisão dada pela Co
missão de Enquadramento Sindi
cal, cujas atribuições e compe
tência são fixados em lei.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, 
Avencio Barbosa dep Santos e ou
tros e, como Recorrida, Cia. de Car
ris, Luz e Fôrça do Rio de Janei
ro, Ltda.:

Prestam os reclamantes serviços 
nas várias subdivisões do Departa
mento Controlador da empresa e 
julgando-se integrantes do Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de 
Energia Elétrica do Rio de Janeiro, 
pleiteiam as majorações salariais de
correntes de acordo firmado entre a 
reclamada e o aludido sindicato.

Defende-se a emprêsa. alegando 
autonomia de administração e que se 
situa em duas categorias econômicas 
distintas, uma de carris urbanos e 
outra de energia elétrica, estando di
vidido o seu Departamento Controla
dor em duas seções, correspondente a 
cada um daqueles serviços. Traba
lhando os reclamantes nara a seção 
de carris, não lhes assiste o direito 
ao aumento acordado para os em
pregados em energia elétrica.

A. M.M. Junta, pela sentença de 
fls. 93. afirmando que à esfera ad
ministrativa compete a plena delimi
tação de enquadramento sindical e 
que à Justiça do Trabalho escapa a 
apreciação da^ resoluções da Comis
são de Enquadramento Sindical as
severando ainda aue, somente por via 
brópria poderia ser anulada a deci
são da C.E.S. contrária a pretensão 
dos reclamantes, anoiando-se, tam
bém. na perícia que , concluiu pela 
inexistência ou pretendida interde
pendência e subordinação entre os 
dois setores, decidiu pela improcedên
cia da reclamação.

A emprêsa explora duas atividades 
econômicas: energia, elétrica e servi
ço de carris. O seu Departamento 
Controlador acha-se dividido em duas 
seções, correspondentes a cada um 
dêsses dois servi-os. As seções s’o 
absolutamente estanques, em nada 
dependendo uma da outra. Os ora 
recorrentes, trabalham na seção de 
carris. Invocam un acôrdc Intersin- 
dical aue favoreceu a categoria pro- 
tissiono.l dos emn"e°ados em energia 
elétrica. A Comissão de Enauadra- 
mento Sindical, consultada pela em- 
nrêsa. resolveu d^finitivamente a 
anestão pelo desnacho do Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, de 
27 de marco d» 1953 (Diário Oficial 
de 19 cie abril do m^smo ano, página 
8.616), conforme se vê a fls. 63 dos 
autos. Dito desnacho anrovou a Re- 
solncão da Comissão de Enquadra
mento Sindical aue esclareceu aue as 
duas atividades segv°m o critério de 
naaamento na emorêsa: pessoal de 
carril e nessoa! de enereia elétrica. 
E o diz exnressamente: “O nasamen- 
to. "o. emr>rôca pm fnm define o en
quadramento". Ora. a perícia m^s- 
tren nu*3 cs ««ca—ontes são nazes 
cela seção de ca”ris, na qua! traba
lham e que esta não é dependente da

[ue as faltas justificadas sso aquelas 
iludidas na alínea e do artigo .134; 
is outras, inclusive as motivadas por 
icidente no trabalho, são faltas le
iais, não se confundindo como falta 
justificada. A argumentação é espe- 
hosa. E’ a conclusão a que se chega 
pelos processos gramaticais, lógico e 
sistemáticos.

O texto se refere à falta justifica
da, ou não, e, portanto, à jalta jus
tificada.

Falta, aí, ê empregada no sentido 
de ausência, não coinparecimento ao 
trabalho. Justificada, exprime de 
acordo com a lei ou com o direito.

Distinguir, no caso, falta jusdfici- 
ãa de jalta legal é contrariar ao pre
ceito de hermenêutica de que — 
quando a expressão verbal do texto 
fôr susceptível de dois significadas, 
um genérico e outro restrito, prefe
re-se o significado que torna geral o 
principio (Carlos Maiimiliano, Her- 
mer^ufea. pág. 120).

Passando do processo gramatical ao 
processo lógico, cumpre observar a 
lição c.ássica, que proibe ao nntér- 
piete distinguir onde a lei não dis
tingue, ou estabelecer distinções con
trárias à generalidade da disposição.

Ora, na hipótese, o texto não dis
tingue entre falta Justificada e falta 
legal: e o aplicador da lei não pode 
retificá-lo, maximé quando conduzi
ria a conseqüências absurdas, a pri
meira das quais consistiria em. por 
ficção, dar como dia de serviço aquê- 
ic em que o empregado não compa
receu, nem trabalhou.

Finalmente, pelo processo sistemá
tico, que permite comparar o texto, 
sujeito' a exegese com outros do mes
mo repositório ou de leis diversas, 
mas referentes ao mesmo objeto 
(Carlos Maximiliano. 1 .-menêutica, 
pág. 4'31, chega-se, ainda, à conclu
são de que, qualquer que seja a jus- 
tificatra da falta, esta se enquadra 
na locução jalta justificada, de que 
usa a clínea a do art. 132 da Consoli
dação das leis do Trabalho.

Segundo os dispositivos la Consoli- 
d'uR>o com as alterações introduzidas 
pela L?i n: 816, de 9 de setembro 
de 1949 não serão descontadas no 
período aquisitivo do direito a fé
rias:

a> a ausência por motivo de aci
dente do trabalho;

b) a ausência por motivo de doen
ça devi lamente atestada, salvo se re
ceber auxílio-enfermidade por mais 
de seis meses;

c) a ausência justificada a crité
rio do empregador;

d) o tempo de suspensão para in
quérito, julgado improcedente,

ei os dias d’ paralizaçào do traba
lho por conveniência da empresa:

t) a ausência na hipótese do artigo 
473 e seus parágrafos, da Consolida
ção.

Is-o significa aue tais faltas são 
justificadas, O artigo 6* da Lei n* 
C75, esdpecificanao os motivos justi
ficados. reproduz os acima enumera
dos, aludindo às letros f a falta ao 
servido com fundamento as leis so
bre acidentes de trabalho.

Trata-se, assim de uma falta ju»- 
Uficada, como faltas justificadas são 
tôdas as demais previstas no citado 
artigo 11’4 da Conso'idação, como no 
artigo 66 da Lei n 605.

E se o artigo 132 da Consolidação, 
em sua alínea a, disnóe que terão di
reito a 20 dias de férias os emprega
dos cue não tenham dado mais de 
se’s faltas ao serviço, justificadas ou 
Tão, é evidente que tôdas as ausên
cias que a lei considera como justifi
cadas. entre as quels Irclui as moti
vadas oor acidente do trabalho, cor- 
resnondem àquelas faltas que, como 
Justificadas e desde oue excedam de 
seis, privara o empregado do período 
máximo de férias.

Justificadas, ou não. o texto dispõe, 
as faltas excluem o direito a 20 dias 

de energia elétrica. A sentença apre
ciou com cuidado a matéria e deci
diu com acêrto pelos fundamentos de 
fls. 92.

A revista dos empregados, fundada 
nas alíneas do art. 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho vem 
acompanhada de uma página do Diá
rio Oficial contendo a derradeira de
cisão da C.E.I. sôbre o assunto (fo
lhas 110) e de uma cópia de decisão 
da Egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal Superior do Trabalho.

Contra-arrazoada a revista, opina a 
douta Procuradoria Geral pelo co
nhecimento e provimento do recurso.

É o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento:
O v. acórdão recorrido aplaudiu os 

o fundamento da sentença, da Jun
ta, afirmando assim a competência 
do C.E.S. para decidir sôbre enqua
dramento sindical.

Todavia, se apoiando o julgado 
na decisão da C.E.S. aprovado por 
despacho do Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio de 27 de março 
de 1958 (fls. 83), quando na data do 
julgamento em 27 de janeiro de 1959, 
já existia o pronunciamento definiti
vo da C.E.S. sôbre o assunto, e fa
vorável aos reclamantes, proferido 
em 13 de outubro de 1958 (folhas 
110), violou, sem dúvida o parágrafo 
único do art. 576 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, já que a de
cisão derradeira da Comissão de En
quadramento Sindical, deveria preva
lecer.

Conheço da revista pela alínea b 
do art. 896 da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

MÉRITO

Para o gôzo das vantagens decor
rentes do acordo coletivo salarial ou 
de sentença normativa profunda em 
dissídio coletivo, devm as partes per
tencentes às respectivos categorias 
profissionais e econômicas sem lití
gio.

O enquadramento sindical é fixado 
através da Comissão de Enquadra
mento Sindical, órgão colegíado cria
do e com atribuições traçadas em 
lei, a quaf cabe a elaboração e revi
são dos quadros contendo as catego
rias econômicas e profissionais (ar
tigo 577 da Consolidação das Leis do 
Trabalho) cabendó-lhe decidir sôbre 
as dúvidas que surgirem no enquadra
mento.

Esta a razão de ordem legal que 
oriente a jurisprudência trabalhista, 
no sentido de firmar a competência 
da C.E.S.

No caso presente, a Comissão de 
Enquadramento Sindical, decidiu, 
conforme nos dá notícia o Diário 
Oficial de 20 de outubro de 1958 da 
derradeiro pronunciamento que:

“Aos empregados que servem no 
Departamento Controlador da Em
prêsa de Carris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro, se aplicam as normas es
tabelecidas no processo MTIC-217069, 
de 1955 e constante do acordo, publi
cado no Diário O^cml da União de 
2 de outubro de 1952, os quais per
manecem em pleno vigor".

A solução dada ao citado processo 
MTIC-217.069-55 e a do enquadra
mento dos interessados no Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de 
Energia Elétrica do Rio de Janeiro.

Face ao exposto, dou provimento à 
revista porque como exato o enqua
dramento dos reclamantes no sindi
cato mencionado na inicial, tendo 
assim direito às majorações decor
rentes do acordo entre o Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria da 
Energia Flétrica do Rio de Janeiro 
e a emprêsa reclamada, devendo ser 
apurada em execucão o direito de 
cada um dos reclamantes.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Terceira 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, contra os votos dos Senhores 
Ministros Jonas Melo de Carvalho, 
relator e Tostes Malta, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para 
reconhecer aos recorrentes direito às 
majorações decorrentes do acordo en
tre o Sindicato dos Trabalhadores na 
indústria da Energia Elétrica do Rio 
de Janeiro e a emprêsa reclamada, 
devendo ser apurado, em execução, o 
direito de cada um dos reclamantes. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 
1959. — Júlio Barata, Presidente. — 
Hilãebranão Bisaglia, Relator, ad 
hcc.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST — R — 842-53

Procedente a reclamação ou 
terminando esta por caôrdo, não 
pode o empregado sofrer descon
tos em seus salários pelas faltas 
acusadas ao serviço em razão de 
seu comparecimento à audiência 
de julgamento.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargante, 
Sawer S. A. — Indústria Comércio 
e, como Embargado, Orlando Míra- 
gha:

Descontado em três horas de ser
viço por ter que atender a audiência 
em outra reclamação em que figurava 
como parte, pretendeu o reclamante 
o pagamento dos salários correspon
dentes.

A MM. Terceira Junta do Distrito 
Federal por decisão, confirmada em 
grau de embargos, julgou procedente 
a reclamação.

Inconformada, recorreu de revista 
a reclamada, arguindo a nulidade da 
decisão que rejeitou os embalos por 
não notificada para a audiência de 
julgamento e, quanto ao mérito, con
siderando violado o art. 141. parágrafo 
29 da Constituição Federal e apon
tando acórdão divergente do julgado 
recorrido, insiste na improcedência da 
reclamação.

A E. Terceira Turma, embora da 
revista conhecendo lhe negou provi
mento. Quanto a preliminar, repeliu- 
a por não exigir a lei a notificação 
prévia das partes para a audiência de 
embargos, nenhum prejuízo advindo 
às mesmas já que por escrito se ma
nifestaram; no que tange ao mérito, 
argumenta com o disposto no art. 8’ 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
entendendo devidos Tis salários pelas 
faltas acusadas ao trabalho, em razão 
de comparecimento do empregado à 
Justiça do Trabalho, desde que com
prove ter sido precedente a reclama
ção formulada. E. no caso dos autos, 
reesultou demonstrado ter citado re
clamação terminado por acôrdo, com 
esclarecimento pelo advogado da re
clamada.

Dai os presentes embargos Interpos
tos pela reclamada, insistindo na de
fesa apresentada, quer quanto a pre
liminar de nulidade, quer quanto ao 
mérito, trazendo à reclamação os mes
mos acórdãos aue deram margem ao 
conhecimento da revista.

Contra-arrazoados, opinou a douta 
Procuradoria Geral pelo não conheci
mento do recurso por subscrito por 
advoeado sem procuração nos autos e 
se reieitada a preliminar, pela rejei
ção dos embargos por conforme a 
jurisnrudência e a prova dos autos 
a decisão recorrida.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar de Procuradoria
Não é de ser acolhida, havendo 

mandato tácito ao advogado qu« 
atuou em tôdas as fases do processo, 

í acompanhou a reclamada.
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zação.r Preümínar
Justificados estão os embargos com 

a citação de acórdãos em oposição ao 
julgado recrrid em relaçã a tôda a 
matéria bjeto de discussão.

Preliminar de nulidade
E’ de ser rejeitada, em que pesem 

as respeitáveis manifestações em sen
tido contrário contes tantes dos ares- 
tos trazidos à conclusão. Ao tempo 
da primitiva redação do parágrafo 
único do art. 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, obrigado estava o 
juiz ou Junta a incluir o processo em 
pauta para o julgamento dos embar
gos. Com o advento, porm, da Lei nú
mero 2244, de 23 de junho de 1959, 
aquela exigência foi suprimida com o 
propósito evidente de possibilitar o rá
pido julgamento dos embargos dentro 
do prazo de cinco dias contados da. 
data de sua insterposição (parágrafo 
1’, art. cit), admitir-se a designação 
de audiências com notificação às par
tes para o julgamento dos embargos, 
impossível seria a sua realização den
tro do referido prazo, visto que só po
deria ela ser designada depois de cin
co dias da data da expedição das no- 
tificajões (art. 8il) . Anulada e das- 
respeitada, pois, estaria aquêla de
terminação, cujo sentido é o de abre
viar o julgamento das questões de 
menor valor econômico, de alçadas 
exclusiva dos tribunais de primeira 
instância. A única exigência legal é 
que dos embargos tenham “vista’ as 
vogais até a véspera de julgamento e 
esta foi cumprida.

MÉRITO

Ainda neste passo, estou com os 
sólidos fundamentos das decisões pro
feridas. Em verdade, jusitficada é a 
ausência do empregado ao serviço, im
pondo a lei e seu comparecimento à 
audiência de instrução e julgamento 
de reclamação apresentada à Justiça 
do trabalho, pena de arquivamento 
(art. 844 da Consolidação das Leis do 
Trabalho). Entendimento contrário, 
importaria em prejuízo às justas re
clamações de pouco valor econômico, 
não conpensadas pela perda dos sa
lários por vezes superiores à impor
tância pretendida. Acresce notar aue, 
via de regra, não os resolvem as ques
tões em apenas numa audiência, dado 
o acúmulo de processos nos tribunais
de primeira 
embóra não 
lei, entendo, 
disposto no

instância. Assim sendo, 
prevista a hipótese na
tal e como o v. acórdão
art. 6? da Consolidação

recorrido, 
das Leis 
equidade, 
clama a 
atribuída

dever o juiz se socorrer do 
do Trabalho, decidrr p.or 

assegurando aquela que re- 
mesma garantia 
as testemunhas

subordinada à condição de 
considerada procedente a

de salário 
(art. 822), 
haver sido 
reclamação

ou terminada por acôrdo, como no 
caso dos autos.

Isto pôsto;
Acordam os Juizes uo muuusu su

perior do Trabalho, rejeitar a preli
minar de falta de poderes do advo
gado signatário do recurso e conhe
cer dos embargos, unãnimemente, re
jeitando a preliminar de nulidade nos 
mesmos argüida, contra o voto do Sr. 
Ministro Rómulo Cardim, rejeitá- 
los unânimemente.

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente. 
Dclio da Costa Monteiro, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

(Apenso ao 231) DIÁRIO DA JUSTIÇA

com 
mos

estabilização só é adquirida 
dez anos de serviço, nos tér- 
da lei.

Não existe na lei o conceito às 
"vésperas de estabilidade” e deve 
ser provado o intuito, por parte 
do empregador, de obstar com a 
dispensa, a aquisição da estabili
dade por parte do empregado.

Embargos para absolver o re
clamado.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como embargante, 
S.A. Jornal do Brasil e, como embar
gado, Antônio Dutra Lisboa:

A Egrégia Terceira Turma, contra 
dos Ministros Júlio Barata 

Melo de Carvalho, deu prc- 
ao recurso do ora embarga- 
mandar pagar-lhe indeniza- 

dôbro.

os votos 
e Jonas 
vimento 
do para 
ção em

Entenleu o acórdão embargado 
que o reclamante, com nove anos e 
três meses de serviço, estaria dentro
do período que se 
mar “véspera de

convencionou cha-
estabilidade” e diz

seguinte:
“Quanto ao

o
tempo de serviço

(por não haver o empregado ul
trapassado a metade do último 
período) o critério é simplesmen
te objetivo, como tenho por várias 
vêzes acentuado, com apoio em 
doutos ensinamentos, porque a lei 
não define o período que se con
vencionou denominar “vésperas
de estabilidade”, 
evidentemente, se
recorrente, 
anos e três 
tivo”.

Os embargos 

E nesse período, 
! encontrava, o 
mais de novecom

meses de serviço efe-

citam várics acóroãos
que entram em choque com 
considerações e por tal motivo 
admitidos.

essas 
foram

A douta Procuradoria Geral opina
nelo conhecimento e não provimento 
do recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminar: Perfeitamente funda
mentado o recurso dêle conheço, 
preliminarmente.

Não existe na lei êsse instituto “sui 
generis” das “vésperas da estebilida- 
de”. Um empregado é estável ou não 
é, simplesmente. Também não posso 
comprender como o acórdão embarga
do pode afirmar que 0 critério é sim
plesmente objetivo, Dara julgar que 
o empregado já está “às vésperas” 
da estabilidade. Fôsse êsse critério e 
teria que estar apoiado em datas fi
xadas pela lei e observadas em cada 
caso. O critério, se é que se pode 
chamar a isso critério, é puramente 
subjetivo, ao contrário do aue está 
afirmado na decisão' recorrida, pois 
cada um entende em seu espírito, 
sem apoio em qualquer fato ou espa
ço de tempo prefixado, que tal ou 
qual empregado, com tal ou qual tem
po de serviço, está ou não "às vés
peras da estabilidade”. Não há ne
nhum tempo estabelecido. Alguns 
dizem que basta que passe êle dos 
nove anos, outros exigem que tenha 
ultrapassado os nove anos e seis me
ses e já vi também essa afirmativa 
com menos de nove anos. Até com 
sete anos e cinco meses, em caso de 
oue fui relator na 
mente.

A lei só cogita de 
nuirida depois de dez 

Turma, recente-

estabilidade ad- 
anos de serviço.

No caso o embargado tinha apenas
nove anos e três meses, como 
dito no acórdão embargado, e a 
nrêsa tinha sérios motivos para 
gar como causa da dispensa, 
se trata de ter causa justa para

está 
em- 
ale- 
Não 
dis-

nensa. porque neste caso n^o te”ia o 
í empregado direito a nenhuma indeni- /

empresa estava pronta a ['exemplo, à média a ser apurada < 
.........  a do numero de peças produzidas, 

mas o preço unitário será o vigente
indenizá-lo, como está dito nos au
tos sem qualquer contradição.

Em 602 empregados da ora embar
gante, 247 são estáveis o que repre
senta uma percentagem de 41 por 
cento sôbre o total.

Não foi feita nenhuma prova no 
sentido do intuito do empregador de 
obstar a aquisição da estabilidade. 
Querer que a emprêsa prove que não 
tinha êsse intuito é absurdo porque 
o empregado é que tem que provar 
que foi despedido maliciosamente, 
sem a concorrência de qualquer mo
tivo, o que no caso não se verifica. 
Remodelando os seus quadros e dis
pensando todos os que se mostravam 
incapazes e inaproveitáveis a emprê
sa estava no seu direito, desde que 
indenizasse os despedidas na forma 
dos preceitos legais.

Recebo os embargos para restabele
cer a decisão de primeira instância, 
que, aliás, condenou a emprêsa a pa
gar ao reclamante a qumtia supe ior 
a sessenta e sete mil e seiscentos cru
zeiros, ae acôrdo com o que lhe 
devido, como determina a lei.

era

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su- 

em-perior do Trabalho, conhecer dos_ 
bargos, por unanimidade, e recebê-los 
para restabelecer a decisão de pri
meira instância, pelo voto de desem
pate, vencidos os Srs. Ministros, Os
car Saraiva revisor. Antônio Carva
lhal Luiz Augusto da França, Túlio 
da Costa Monteiro, Mário Lopes de
Oliveira e Hildebrando Bisaglia.

Deu-se por impedido o Sr. Minis
tro Cérar Pires Chaves.

Rio de Janeiro. 1’ de julho de 1359. 
_  Delfim Moreira Júnior, Presiden
te. — Rómulo Cardim, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST. 1.765-58-M

O empregado não pode perceber 
nas f;rias salário inferior ao que 
perceberia se continuasse em 
cicio.

e^er-

êstes 
sen-

discutidos 
emoargos,

Vistos, relatados e 
autos de recurso de 
do embargante Cia. 
e embargados Emília 
Èrcoli, acordam os 
bunal Superior do

Swift do Brasil 
Alé e Antonieta 
juizes do Tri-

Trabalho, por
unanimidade, conhecer dos embai gos 
e, por maioria, rejeitá-los, pelos fun
damentos do voto abaixo.

Os embargos são oferecidos ao v. 
acórdão da E. 2A Turma que, ne
gando provimento à revista, assegu
rou ao empregado, ora embargado, 
o direito de perceber nas térias sa
lário igual ao que perceberia se con
tinuasse em exercício. Invoca a em- 
barganle acórdãos realmente diver
gentes, distinguindo a situação dos 
díáristas — os quais perceberiam pe
la média 
termos do 
solídação.

Conheço 

do período aquisitivo, nos
§ 1.9 do art. 140 da Con-

dos embargos mas
rejeitá-los, pois o dispositivo em 
tão só é aplicável quanao se 

para 
ques- 
trata

de salário variável, não se podendo 
prever quanto perceberia o empre
gado se continuasse trabalhando. 
Não é êsse, evidentemente, 0 caso 
dos empregados que, embora pagos 
por êle, tem salário e horário certos. 
Se assim não fõra, ocorreria uma 
redução que a lei veda — e sôbre a 
simples regra de cálculo do § 15 do 
art. 140, prevalece 0 principio ao 
caput, tembém contido no ait. 129.

Claro é que, sende variáveis os sa- | 
lários, sej- o empregado horista. dia- 

. rista, ou tarefeiro, a base para 0 pa- 
: gamento há-de ser fornecida pela 
média percebida no período aquisiti
vo. Em relação ao tarefeiro, por,

ao tempo da -concessão das férias. 
Assim, cumprindo a determinação le
gal, gozará êle dòd escanso sem pre
juízo dos salários. No caso do ena- 
inado diarista que tem horário certo, 
nem há razão para recorrer à me
dia, sabendo quanto perceberia 
no perído fixado pelo empregndoi’ 
para o gôzo das férias.

Bem decidiu, pois, a E. 2.* Turma.
Rio de Janeiro, 29 de julho de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente. — Aldílio Tostes Malta, Re
lator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST-RR-1.825-58

A mora habitual reiterada, sem 
amparo em razão de fôrça maio- £ 
da ao empregado o direito de 
considerar rescindido o contrato 
de trabalho. O pagamento pontual 
dos salários constitui um dos de
veres fundamentais do empre
gador.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente,' Fá
brica de Papel Carie ca S.A. e, como 
recorridos, Joaquim Emílio dos Santos 
e outros:

A matéria controvertida nestes au
tos mereceu desande por paree do Tri
bunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região nos seguintes termos:

Joaquim Emílio dos Santos e outios 
empregados estáveis da Fábrica de Pa
pel Carioca S.A. alegando mora sa
larial continuada pleitearam a resci
são do contrato de trabalho e conse
quentes. Pediram ainda férias. De
fendeu-se a emprôsa contestando c 
tempo de serviço de alguns dos recla
mantes. a forma ce pagamento e c 
quantum recebido, e alegou nada de
ver aoe mesmos q.ie scriari assim ca- 
rècedcres de ação. As dificuldades
finaiceiras ditadas pela força da.» 
circunstâncias autorizariam pequenos 
atrasos e jamais permitiriam a rea- 
cisâo do ccntra.o de trabalho. Após 
instrução do feito a MM. 1U Junta 
julgou procedentes rs reclamações ifô- 
ihas 62) . Recorre em te npo hábil, 
pagas as custas, a emprêsa. Insiste 
na tese da carência de ação por nada 
dever aos reclamantes. Pequenos atra
sos não justificariam a rescisão. A 
crise econômica que sufoca a indús
tria paulista justificaria cs eventuais 
retardamentos. A mora, se ocorrida 
teria sido purgada até mesmo antes 
cia audiência. Permanecendo os re
clamantes no emprêgo estaria demons
trado não haver incompatibilidade al
guma entre as partes. Os recorrida 
contra-arrazoaram. A douta Procura
doria é pelo não provimento do re
curso. E’ o relatório. Voto — A moía 
salarial está devidamente comprovada. 
O preposto da emprêsa confessa o re
tardamento continuado. Não se traia 
no caso de um ou outro atraso. Não. 
A mora vinha se dando há pelo me
nos oito meses. Em todos os pagamen
tos a emprêsa se atrasava vários dias. 
Os empregados no mês de julho, 11c 
dia 18. entraram em greve, e só vol
taram ao serviço -depois Cz efetuade 
o pagamento 0 que talvez se tenha 
c.ado no dia 22. Muito de proposito 
a emprêsa não juntou aos autos qual
quer recibo de pagamento. Fixariam 
éles a data exata em que foram efe
tuados. Per sua repetição, como pon
dera a douta Procuradoria, os atrasos 
representaram séria violação dos 
veres patronais. A pretensa crise 
justifica a mora. Outras medidas 
aeria ter a recorrene tomado, a 
Cisão recorrida não mérece assim 

de- 
na o 
pe

forma Nego provimento ao recurso. 
For tais fundamentos ac irdam os 
Juizes do Tribunal Regional do Tra- 
va/ho, da Segunda Região, por una-
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iiimidade., de -votos em- Wgar. provi
mento,.no recurso, t- Gustas. pela re- 
torrentQ” á . ■■ ■ ■ •

As longas e eruditas razões de re
curso buscam amparo em ambas as 
alíneas do ãrt. 898 dá Consolidação 
cias Leis do Trabalho. Sofreu o apélo 
contradita longa e brilhante.

A douta Procuradoria Geral exarou 
o seguíhip parecer;

“O caso dos autos é daqueles em 
que o empresário inoidiu na mora sa
larial por decurso acentuado. Por 
isso os autores solicitam rescisão dos 
seus contrates de trabalho por imple
mento de obrigação de pagar em dia 
e como todos possuem estabilidade 
aguardam, no próprio emprego, que a 
Justiça considere a rescisão preten
dida e ordene o pagamento das inde
nizações em dôbro. Confessam os au
tores que no momento o seu venci
mento está em dia. As decisões ape
ladas confirmaram o pedido, mas as
sim procedendo estão dando aos au
tores uma satisfação ao seu direito 
multo fugaz e pouco duradouro. Te
mos salientado que hoje a estabilidade 
vem sendo atacada de frente pelos 
interessados em bloqueá-la asseveran
do que se trata chim pesado ônus às 
emprêsas o que contribui respectiva
mente para o desenvolvimento tecno
lógico e para a própria produtividade. 
Vamos transmitir palavras do emi
nente Rómulo Almeida em discurso 
proferido na Casa, no mês de novem
bro de 1957, publicado pela Comissão 
de Planejamento Econômico, às fô- 
ihas 29, usque 30. Diz S. Ex?: “O ideal 
da estabilidade se foi justificando 
pelo medo da interferência clientística 
na substituição dos já empregados por 
novos' apaniguados, sem dúvida, a ne
cessidade de se anular os efeitos da 
instabilidade no comércio internacio
nal sôbre o emprêgo e a industrializa
ção no país levou à instituição da 
estabilidade, pela visão do Presidente 
Vargas, no momento em que ela foi 
opo; una. Hoje, ela deve adquirir ou
tras fermas mais racionais, como a do 
seguro contra o desemprego e outras 
garantias para o trabalhador, pois já 
está impedindo, na sua forma primi
tiva, o desenvolvimento tecnológico e 
a renovação das emprêsas. As emprê
sas precisam morrer com oportunida
de, para que se renovem, como é in
dispensável ao maior desenvolvimento 
do país e. portanto, à ampliação das 
oportunidades de empegos e de sa
lários. O mito da estabilidade uni
versal' é contraditório do ideal de 
eficiência, que é a perfeita mobilidade 
de fatores. Mas o sinecurista e cas- 
torial sob o controle das classes diri
gentes em grande parte parasitárias 
ou privilegiadas, não é politicamente 
capaz de liderar o operariado para o 
problema-’. Quando surgem casos, 
como o presente, em que se observa 
que a emprêsa apresenta 27 trabalha
dores estáveis que reclamem a mora 
salarial que no momento já está re
mida, dand cexemplo contrário aos 
que julgam que a estabilidade é um 
mito o que o seu advento vem sendo 
recusado propesitadamente para im
pedir suas desvantagens, é claro 
que o tratamento e a terapêutica de
vem ser contra a instabilidade a fa
vor La estabilidade. Merece aplau
sos a emprêsa que permite que seus 
empregados conquistam a segurança 
do emprêgo. E pára êsses casos não 
são os atrasos de pagamento recom
postos e atualizados que vão ser o 
fator de motivaçãod o rompimento 
dos vínculos estáveis, porque êsses 
maus momentos estão no roteiro de 
qualquer emprêsa, desde o seu nasci
mento até a sua deoreptude. A vida 
da emprêsa é como a própria vida 
humana, cheia de bons e maus mo
mentos. Punir com penalidade tão 
dura por um transe comum, quer pa
recer despropositado. Sempre defen
demos a estabilidade e na conjuntura 
dos autos não há i lotivo para capi-
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tular. Os próprios autores reconhe
cem que a situação normaíizou-se. 
O dissídio presente deve representar 
uma séria advertência para a recor
rente, porque se ela incidir na mora 
a Justiça terá que examinar a ques
tão, tendo em vista o empresário con
tumaz na impontualidade de paga
mento, coisa que, na espécie, não se 
configura. Recurso está acompa
nhado por jurisprudência que con- 
flita com os julgados recorridos, por 
ser mais humana e compreensível 
com relação ao problema semelhan
te ao dos autos. Decorre dêsses jul
gados um grande exemplo de que se 
deseja preservar a relação de emprê
go e contribuir para o fortalecimen
to da estabilidade. A contrariedade 
dos mesmos com relação ao julgado 
recorrido é manifesta. O nosso pa
recer é pelo provimento do recurso 
a fim de que reformada a sentença 
recorrida seja a reclamação julgada 
improcedente”.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente, merece ser conhe
cida a revista, com base em diver
gência.

Mérito — Em questão de mora sa
larial cumpre investigar as circuns
tâncias determinantes do atraso. Per- 
quirlr as causas. Pesquisar as peculia
ridades da atividade econômica, in- 
dt.gando da existência de uma razão 
generlea, de fôrça maior, gerando 
uma impossibilidade de caráter geral, 
independente da vontade do empre
gador. Bem como da transitoriedade 
do fato, capaz de ser removido, com 
a garantia de não ser susceptível de 
repetição ou reiteração. Tais indaga
ções têm como objetivo preservar a 
relação de emprêgo, que constitui a 
orientação precípua de tôda a legis
lação do trabalho. Máxime quando 
se trata de contrato de empregado 
estável. A Lei trabalhista cerca de 
espscial proteção o contrato de tra
balho do empregado estável, dado o 
seu caráter patrimonial, garantindo 
a estabilidade da própria família do 
trabalhador. Portanto constitui, mais 
que um patrimônio seu, o de sua fa
mília, interessando, de perto, a pró
pria sociedade.

Caso se tratasse de um primeiro 
atraso eventual, aplicaria a norma 
contida no artigo 493 da Consolida
ção, que exige para a rescisão do 
contrato de trabalho do empregado 
estável, que a falta seja, por sua na
tureza, grave ou que, por sua repeti
ção, ou natureza represente séria vio
lação dos deveres do empregado. No 
caso, não se varifica aquela crise de 
caráter geral que atinge todo setor 
da indústria, conforme acentuou o 
julgrdo. Nem se trata de primeiro 
atraso, mas de atrasos reiterados, 
atrasas frequentes e dilatados. Por
tanto, nesta hipótese, o único recurso, 
o único meio de que se pode valer 
o empregado, é a rescisão do contrato 
de trabalho, a fim de procurar outro 
empregador que lhe possa dar essa 
paga, essa contraprestação pélo servi
ço prestado e de que necessita. O sa
lário para o empregado é elemento 
vital, é essencial para a manutenção 
própria e de sua família. Tenho re
petido sempre a tese de que o paga
mento do salário em audiência não 
constitui purgação da mora, como se 
entende por disposição expressa em 
matéria de despejo. Mas êste paga
mento, segundo, aliás reiterados pro
nunciamentos dêste Tribunal, não 
descaracteriza justo motivo para a 
rescisão do contrato de trabalho. Por 
tais ■Ãmdamentos, data vénia do voto 
do relator e do eminente Revisor, dis
cordo, para negar provimento à. re
vista.

Isto.pôsto: *
Acordam os Juízes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, -por unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Sfs. Ministros 
Astolfo Serra, relator e Rómulo Car
dim, revisor.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 
1958. — Astolfo Serra, Presidente. — 
Celso Lana, Relator aã-hoc.

Ciente: — João Antero ãe Carvalho, 
Procurador Geral.


